
 

ITAPEVI DIGITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

[PMI] [INTEGRAÇÃO SINO] SETOR RESPONSÁVEL

Verificar Solicitação

Informações importantes - o que eu preciso fazer nesta tarefa?

Após a conclusão desta tarefa, todo o conteúdo autuado e tramitado em sua unidade até o momento será

encaminhado à Secretaria de Governo para análise e registro. Antes de finalizar esta tarefa, valide as

informações abaixo:
1) Verifique se todos os documentos foram devidamente publicados na aba "Anexos" do processo.

2) Certifique-se de que todos os documentos estejam devidamente assinados conforme necessário.

3) Por gentileza, clique no termo de ciência abaixo para confirmar o recebimento e entendimento do conteúdo.

ATENÇÃO!
Estou ciente que ao "Finalizar tarefa", uma nova tarefa será criada automaticamente para a Secretaria de Governo, com isso, não

terei mais permissão para incluir ou excluir documentos.

Observação:
Ilmo. Sr. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, informamos que não é possível disponibilizar um espaço destinado à prática de esportes

envolvendo a realização de “grau” por motociclistas. Essa atividade, além de não ser considerada um esporte regulamentado,

representa riscos significativos à segurança dos próprios praticantes e de terceiros.

A prática de empinar motocicletas em vias ou áreas não apropriadas configura infração de trânsito, conforme previsto na

legislação vigente, podendo resultar em penalidades como multas, apreensão do veículo e até suspensão do direito de dirigir.

Além disso, a criação de um espaço para esse tipo de atividade implicaria responsabilidade legal em caso de acidentes, uma vez

que envolve manobras perigosas e de alto risco. Dessa forma, não é viável autorizar ou incentivar esse tipo de prática em locais

destinados ao uso público.

Preocupa-nos - e muito - que um jovem vereador, cuja função é justamente zelar pelo cumprimento das leis, pela ordem pública e

pela segurança da população, venha a incentivar ou defender interesses dessa natureza. Ao adotar esse tipo de posicionamento,

o agente público acaba contrariando não apenas a própria função institucional, mas também a legislação brasileira, que classifica

a prática de manobras perigosas com motocicletas como infração de trânsito. Além disso, tal incentivo pode gerar impactos

negativos à segurança coletiva, colocando em risco tanto os praticantes quanto terceiros.

Espera-se que representantes eleitos atuem de forma responsável, promovendo políticas públicas que priorizem o bem-estar da

população, o respeito às normas vigentes e a preservação da vida, e não o incentivo a práticas que vão na direção contrária

desses princípios.

Data de finalização:
17/04/2026

Horário de finalização:
17:10

Usuário de finalização:
PRISCILA CAMARGO CAMPOS GONÇALVES

STEFANIN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,22 de abril de 2026.

Ofício S.G. nº 4625/2026

Assunto: Resposta do requerimento 446/2026 - Vereador Jonas 
Henrique.

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta do Secretaria Municipal de Segurança, 
em atenção ao documento supracitado recebido nessa Secretaria de 
Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Jonas Henrique Salmen Moraes Gonçalves 
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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Assinaturas do documento

"Ofício 4625 de 2026 - Ver.  Jonas Henrique"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: RRP8GDC1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 30/04/2026 às 10:34:18 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 043436/2026 e
o código RRP8GDC1 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-43436-2026-1-43436-RRP8GDC1-I

